
INDICAÇÃO Nº 
1793
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinados a construção de um Posto de Saúde para atender aos moradores dos conjuntos habitacionais Dr José Ribeiro e Sérgio Garcia, no Município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício especial do Senhor Francisco Rodrigues – Prefeito Municipal de Piraju, solicitando nosso apoio ao solicitado.

Os moradores dos conjuntos habitacionais Dr José Ribeiro e Sérgio Garcia são atendidos no Posto de Saúde da Vila Tibiriçá, que embora a vontade dos seus, tem apresentado um excesso de consultas, o que, por conseqüência, tem gerado inúmeras reclamações, já que não tem conseguido dar a devida atenção aos munícipes que o procuram.

A construção desta nova unidade beneficiária não somente aos moradores dos dois conjuntos, mas também a todos os moradores da Vila Tibiriçá.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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